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40 - Processo nº: 10980.728418/2013-75 - Recorrente: PA-
RANA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
41 - Processo nº: 10437.720018/2014-69 - Recorrente: WAL-

TER ZAGARI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
42 - Processo nº: 10166.722877/2011-87 - Recorrente: WIL-

SON FERRO DE LARA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
43 - Processo nº: 13805.000325/95-21 - Recorrente: CAR-

LOS SVEIBIL NETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
44 - Processo nº: 12448.721981/2014-66 - Recorrente: GIL-

BERTO SAYAO DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
45 - Processo nº: 12448.721632/2010-11 - Recorrente: MA-

RILENE ALMEIDA CARVALHO DE SOUZA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

46 - Processo nº: 13706.004654/2008-72 - Recorrente: MA-
RILENE ALMEIDA CARVALHO DE SOUZA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

47 - Processo nº: 10735.720512/2014-69 - Recorrente: MA-
RIA DE LOURDES DE SANT ANNA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARTIN DA SILVA GESTO
48 - Processo nº: 12448.721716/2015-69 - Recorrente:

FRANCISCO CARLOS DA ROSA RAMOS e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

49 - Processo nº: 10183.721412/2015-24 - Recorrente: PE-
DRO SAKAMOTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

50 - Processo nº: 12448.726719/2012-46 - Recorrente: GIL-
BERTO MATTOS FARIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

51 - Processo nº: 10840.721495/2015-61 - Recorrente: PAU-
LO ROBERTO ALMEIDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 17 DE AGOSTO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: DILSON JATAHY FONSECA NETO
52 - Processo nº: 10580.720943/2009-79 - Recorrente: DA-

NIEL DE SOUZA OLIVEIRA NETO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

53 - Processo nº: 10580.720944/2009-13 - Recorrente: DA-
NILO MONTEIRO DE ARAUJO OLIVEIRA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

54 - Processo nº: 10580.726976/2009-22 - Recorrente: JU-
LIO CEZAR DOREA GUSMAO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

55 - Processo nº: 10580.720709/2009-41 - Recorrente: LU-
CIANO ROCHA SANTANA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
56 - Processo nº: 13882.720394/2013-11 - Recorrente: CI-

RILO DE OLIVEIRA NETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

57 - Processo nº: 13882.720395/2013-57 - Recorrente: CI-
RILO DE OLIVEIRA NETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

58 - Processo nº: 13882.720396/2013-00 - Recorrente: CI-
RILO DE OLIVEIRA NETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

59 - Processo nº: 17613.720775/2012-31 - Recorrente: DO-
RANY CARDOSO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

60 - Processo nº: 18363.720803/2013-53 - Recorrente: DO-
RIS SANTOS BURLAMAQUI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

61 - Processo nº: 18239.000688/2011-61 - Recorrente: DUL-
CE PEREIRA DA COSTA TOMPAKOW e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

62 - Processo nº: 12448.721117/2010-31 - Recorrente: EI-
MART JOSE ALVES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

63 - Processo nº: 10945.721869/2014-99 - Recorrente: CAR-
LOS MENDES TABORDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARTIN DA SILVA GESTO
64 - Processo nº: 13819.720994/2015-04 - Recorrente: SA-

MUEL OSEAS BRAGA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

65 - Processo nº: 15504.722978/2015-17 - Recorrente: MA-
RIA LUCIA DE ALMEIDA AGUIAR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

66 - Processo nº: 13819.721147/2015-59 - Recorrente:
FRANCISCO GREGIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

67 - Processo nº: 10730.726662/2011-83 - Recorrente: HO-
MERO BICALHO DE REZENDE e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

68 - Processo nº: 11080.721997/2015-01 - Recorrente: GER-
SON FERREIRA FILTER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

69 - Processo nº: 12448.730746/2014-85 - Recorrente: CLA-
RICE SLADE FARIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

70 - Processo nº: 13897.720149/2015-06 - Recorrente: JOR-
GE HENRIQUE REINA NETO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

71 - Processo nº: 10660.725923/2010-38 - Recorrente:
FRANCISCO ERNESTO BARBOZA FILHO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

72 - Processo nº: 13748.720165/2013-32 - Recorrente: MA-
RIA AUGUSTA REGA TEIXEIRA SILVA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
73 - Processo nº: 13706.005900/2008-11 - Recorrente: HE-

LIO SODRE DA MOTTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
74 - Processo nº: 13975.000183/2010-78 - Recorrente: HEL-

GA ANA CORDEIRO KRIECK e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

75 - Processo nº: 11080.006844/2008-01 - Recorrente:
CLEUFE MARIA PERAZZOLO DE ZORZI e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 18 DE AGOSTO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: ROSEMARY FIGUEIROA AUGUSTO
76 - Processo nº: 11610.001427/2009-18 - Recorrente: APA-

RECIDA MACHADO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

77 - Processo nº: 10830.727087/2012-99 - Recorrente: VA-
NILTON SENATORE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

78 - Processo nº: 10830.727088/2012-33 - Recorrente: VA-
NILTON SENATORE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

79 - Processo nº: 10830.727089/2012-88 - Recorrente: VA-
NILTON SENATORE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

80 - Processo nº: 11543.720174/2014-85 - Recorrente: AN-
DRE LAMEGO SCHULER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

81 - Processo nº: 10166.720136/2014-12 - Recorrente: RA-
MUNILSON GOMES BARRETO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
82 - Processo nº: 10580.721787/2015-10 - Recorrente: HE-

LENA NASCIMENTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

83 - Processo nº: 10580.721788/2015-56 - Recorrente: HE-
LENA NASCIMENTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

84 - Processo nº: 10580.721789/2015-09 - Recorrente: HE-
LENA NASCIMENTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

85 - Processo nº: 10510.724132/2013-57 - Recorrente: MA-
RIA DAS GRACAS ROCHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: DILSON JATAHY FONSECA NETO
86 - Processo nº: 10830.007200/2004-14 - Recorrente: AIR-

TON DE ALMEIDA REZENDE - ESPÓLIO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

87 - Processo nº: 10215.720198/2008-45 - Recorrente:
CHESTHER GOMES PEDRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

88 - Processo nº: 18088.000038/2006-29 - Recorrente: HEL-
VECIO JOSE LUIZ DA COSTA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

89 - Processo nº: 15586.002317/2008-80 - Recorrente: BE-
LINE JOSE SALLES RAMOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

90 - Processo nº: 10166.721559/2009-84 - Recorrente: LUIZ
RIBEIRO PETRUCCE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
91 - Processo nº: 10380.720379/2014-16 - Recorrente: JOSE

GOMES DE MATOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARTIN DA SILVA GESTO
92 - Processo nº: 10280.723046/2014-69 - Recorrente: PE-

DRO MENDONCA RODRIGUES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

93 - Processo nº: 19515.004297/2007-95 - Recorrentes: RO-
BERTO MATALON e FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO

DIA 18 DE AGOSTO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: DILSON JATAHY FONSECA NETO
94 - Processo nº: 11516.720068/2013-48 - Recorrente: WI-

LHELM KROON e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
95 - Processo nº: 13802.001001/96-11 - Recorrente: HO-

MERO MIGUEL PSILLAKIS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

96 - Processo nº: 13808.000397/99-91 - Recorrente: UNI-
MED PARTICIPAES S/C LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

97 - Processo nº: 13805.013265/96-15 - Recorrente: GLED-
SON JOSE ASSUMPCAO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: DILSON JATAHY FONSECA NETO
98 - Processo nº: 10830.007399/2001-20 - Recorrente: LUIZ

CLAUDIO NOBREGA DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARTIN DA SILVA GESTO
99 - Processo nº: 15586.720571/2013-21 - Recorrente: CAR-

LOS ALBERTO DOS SANTOS GUIMARAES e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

100 - Processo nº: 11065.724892/2013-22 - Recorrente: JO-
SE FLAVIO BUENO FISCHER e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

101 - Processo nº: 13005.722221/2013-67 - Recorrente: AU-
GUSTINHO GERVASIO GOTTEMS TELOKEN e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: DILSON JATAHY FONSECA NETO
102 - Processo nº: 11516.004380/2007-42 - Recorrente:

HENRIQUE SIQUEIRA OSORIO DA FONSECA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
Presidente da Turma

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Secretaria

CONSELHO NACIONAL
DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO DECLARATÓRIO No- 12, DE 1o- DE AGOSTO DE 2016

Ratifica os Convênios ICMS 55/16, 56/16,
57/16, 59/16 ao 73/16.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do
Regimento desse Conselho, declara ratificados os Convênios ICMS a
seguir identificados, celebrados na 161ª Reunião Ordinária do CON-
FAZ, realizada no dia 8 de julho de 2016:

Convênio ICMS 55/16 - Altera o Convênio ICMS 62/03, que
concede benefícios fiscais a operações relacionadas com o Projeto
Integrado de Exploração Agropecuária e Agroindustrial do Estado de
Roraima;

Convênio ICMS 56/16 - Altera o Convênio ICMS 51/99, que
autoriza os Estados da Bahia, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do
Sul, Minas Gerais, Paraná, Piauí, Rio Grande do Sul, Santa Catarina
e São Paulo a conceder isenção nas operações com embalagens de
agrotóxicos usadas e lavadas, bem como nas respectivas prestações de
serviços de transporte;

Convênio ICMS 57/16 - Autoriza a concessão de isenção do
ICMS no fornecimento de refeições realizado pelo Serviço Social do
Comércio - SESC e pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Co-
mercial - SENAC;

Convênio ICMS 59/16 - Altera o Convênio ICMS 16/15, que
autoriza a conceder isenção nas operações internas relativas à cir-
culação de energia elétrica, sujeitas a faturamento sob o Sistema de
Compensação de Energia Elétrica de que trata a Resolução Normativa
nº 482, de 2012, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANE-
EL;

Convênio ICMS 60/16 - Altera o Convênio ICMS 102/13,
que autoriza o Estado de Santa Catarina a conceder crédito presumido
na aquisição de energia elétrica e de serviço de comunicação;

Convênio ICMS 61/16 - Autoriza o Estado do Tocantins a
dispensar ou reduzir juros e multas, e a conceder parcelamento de
débito fiscal, relacionados ao ICMS, na forma que especifica;

Convênio ICMS 62/16 - Altera o Convênio ICMS 09/07, que
autoriza os Estados a conceder isenção do ICMS nas operações in-
ternas e interestaduais e na importação de medicamentos e equi-
pamentos destinados a pesquisas que envolvam seres humanos, in-
clusive em programas de acesso expandido;

Convênio ICMS 63/16 - Revoga o Convênio ICMS 84/08,
que concede isenção do ICMS nas operações realizadas, no âmbito do
Tratado Binacional Brasil-Ucrânia pela Alcântara Cyclone Space;

Convênio ICMS 64/16 - Autoriza o Estado do Espírito Santo
a isentar do ICMS a venda de mercadorias e o fornecimento de
alimentação e bebidas pela Associação Capixaba contra o Câncer
Infantil - ACACCI;

Convênio ICMS 65/16 - Autoriza o Estado do Espírito Santo
a conceder isenção nas operações de importação e aquisições internas,
bem como isenção referente ao diferencial de alíquotas nas operações
interestaduais com máquinas e equipamentos quando destinados à
Pequena Central Hidrelétrica São Luiz - PCH São Luiz, localizado no
município de Laranja da Terra no Estado do Espírito Santo;

Convênio ICMS 66/16 - Dispõe sobre a exclusão do Estado
do Rio Grande do Norte das disposições do Convênio ICMS 120/96,
que dispõe sobre as prestações de serviços de transporte aéreo e dá
outras providências;

Convênio ICMS 67/16 - Dispõe sobre a exclusão do Estado
do Rio Grande do Norte das disposições do Convênio ICMS 23/90,
que dispõe sobre o aproveitamento dos valores pagos a título de
direitos autorais, artísticos e conexos como crédito do ICMS;

Convênio ICMS 68/16 - Dispõe sobre a adesão do Estado de
Rondônia ao Convênio 48/13, que institui o Sistema de Registro e
Controle das Operações com Papel Imune Nacional - RECOPI NA-
CIONAL, e disciplina, para as unidades federadas que especifica, o
credenciamento do contribuinte que realize operações com papel des-
tinado à impressão de livro, jornal ou periódico;

Convênio ICMS 69/16 - Altera o Convênio ICMS 38/09, que
autoriza a concessão de isenção de ICMS nas prestações de serviço
de comunicação referente ao acesso à internet por conectividade em
banda larga prestadas no âmbito do Programa Internet Popular;
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ATO COTEPE/ICMS No- 15, DE 29 DE JULHO DE 2016

Acrescenta item ao anexo único do Ato COTEPE/ICMS 02/08, que divulga relação das empresas beneficiadas com
regime especial relativo à movimentação de "paletes" e de "contentores" de sua propriedade.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ , no uso das atribuições que lhe confere o art. 12,
XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que
a Comissão, na sua 255ª reunião extraordinária, realizada no dia 29 de julho de 2016, em Brasília, DF, com base na cláusula primeira do
Convênio ICMS 04/99, de 16 de abril de 1999, resolveu:

Art. 1º Acrescentar o item 15 ao Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 02/08, de 14 de abril de 2008, com a seguinte redação:
"ANEXO ÚNICO

EMPRESA ENDEREÇO INSCRIÇÃO
E S TA D U A L

C . N . P. J . COR DOS "PALETES" E "CON-
T E N TO R E S "

MARCA
D I S T I N T I VA

15 Frota Verde Aluguel
de Conteineres S/A

Rua da Quitanda, nº 30, sala
602, Centro, Rio de Janeiro
CEP: 20011-030

7 9 . 7 6 5 . 5 11 15.238.440/0001-59 verde ou metálica prateada FROTA VERDE

".
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 28 de julho de 2016

Dimep - Termo de Verificação Funcional nº
0008/2016.

No- 127 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cum-
primento ao disposto no item 2.2.2.g do Manual de Registro de
Modelo de Equipamento SAT, aprovado por Ato COTEPE/ICMS
06/12, de 13 de março de 2012 e alterações, torna público a apro-
vação do seguinte:

TERMO DE VERIFICAÇÃO FUNCIONAL DE MODELO
DE EQUIPAMENTO SAT

Os representantes das Unidades Federadas, relacionados no
item 4 deste Termo emitem o presente Termo de Verificação Fun-
cional para os efeitos previstos no mencionado Ajuste e no Manual de
Registro de Modelo de equipamento SAT.

1. Dados do Termo
1.1. Identificação do equipamento SAT
1.1.1. Marca: DIMEP
1.1.2. Modelo: D-SAT
1.1.3. Versão do software básico: 01.03.00
1.2. Número do Termo: 008/2016
1.3. Data de emissão: 28/07/2016
1.4. Finalidade: Registro de versão de software básico de

S AT
1.5. Legislação aplicável:
1.5.1. Especificação Técnica de Requisitos do SAT (ER

2.19.07)
1.5.2. Roteiro de Análise do SAT (RA v. 1.7.5)
1.6. Laudo da análise técnica
1.6.1. Número: SAT026-016
1.6.2. Órgão técnico responsável
1.6.2.1. Razão social: Fundação Instituto Nacional de Te-

lecomunicações - FINATEL
1.6.2.2. CNPJ: 24.492.886/0001-04
2. Identificação do fabricante/importador do SAT
2.1. Fabricante ou Importador: DIMEP
2.2. Razão social: Dimas de Melo Pimenta Sistemas de Pon-

to e Acesso Ltda
2.3. CNPJ: 61.099.008/0001-41
2.4. Inscrição estadual / UF: 105.903.231-114(SP)
3. Informações do modelo registrado
3.1. Drivers de comunicação: arquivo "3_18052016_dll-

sat.dll".
3.1.1. Versão: 01.00.42
3.1.2. Sistema operacional: WINDOWS 7
3.1.3. Hash code/algoritmo (MD5):

24E7727B384834C4920AC76C55456CC5
4. Equipe responsável pela verificação funcional
4.1. Representantes das Unidades Federadas signatárias do

Ajuste Sinief 11 de 24/10/2010 integrantes da equipe de Verificação
funcional (Nome/RG/UF):

André Carballo Diaz (RG:25.617.929-3/SP)
Heitor Mitsutani (RG:12.401.217-6/SP)
Luciana Naomi Hirata (RG:43.468.830-7/SP)
Renato Hama (RG 25.292.426-5/SP)

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÃO

No preâmbulo do Convênio ICMS 1/13, de 6 de fevereiro de
2013, publicado no DOU de 8 de fevereiro de 2013, Seção 1, página
45, onde se lê: "... no dia 6 de fevereiro de 2012, ...", leia-se: "... no
dia 6 de fevereiro de 2013, ...".

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.655, DE 29 DE JULHO DE 2016

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.631, de 22 de abril de 2016, que esta-
belece regras especiais sobre obrigações tri-
butárias acessórias para as pessoas jurídicas
que gozam dos benefícios fiscais de que
trata a Lei nº 12.780, de 9 de janeiro de
2013, relativos à realização, no Brasil, dos
Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto nos arts. 6º e 27 da Instrução Normativa RFB nº
1634, de 6 de maio de 2016, resolve:

Art. 1º Os arts. 10 e 11 da Instrução Normativa RFB nº
1.631, de 22 de abril de 2016, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 10. .................................................................................
.................................................................................................
§ 2º A baixa das entidades referidas no caput será realizada

a pedido, nos termos do art. 27 da Instrução Normativa RFB nº 1.634,
de 6 de maio de 2016." (NR)

"Art. 11 É facultado ao RIO 2016 requerer a unificação das
inscrições no CNPJ, nos termos do art. 6º da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 2016, dos estabelecimentos que serão utilizados
para os eventos dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016, desde
que estejam localizados no mesmo município." (NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 3º Fica revogado o §3º do art. 10 da IN RFB nº 1.631,
de 22 de abril de 2016.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.656, DE 29 DE JULHO DE 2016

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.079, de 3 de novembro de 2010, que dis-
põe sobre o tratamento tributário aplicável
às variações monetárias dos direitos de cré-
dito e das obrigações do contribuinte em
função da taxa de câmbio.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no art. 30 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, e no art. 1º do Decreto nº 8.451, de 19 de maio de
2015, resolve:

Art. 1º Os arts. 5º e 8º da Instrução Normativa RFB nº 1.079,
de 3 de novembro de 2010, passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 5º O direito de alteração do regime de competência
para o regime de caixa, no reconhecimento das variações monetárias,
no decorrer do ano-calendário é restrito aos casos em que ocorra
elevada oscilação da taxa de câmbio.

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput deverá ser
informada à RFB por intermédio da DCTF relativa ao mês sub-
sequente ao qual se verificar a elevada oscilação." (NR)

"Art. 8º ….............................................................
Parágrafo único. Ocorrendo a alteração de que trata o caput

deverão ser retificadas as DCTF, Escrituração Fiscal Digital das Con-
tribuições incidentes sobre a Receita (EFD-Contribuições) e demais
obrigações, cujas informações sejam afetadas pela mudança de re-
gime, relativas aos meses anteriores do próprio ano-calendário."
(NR)

Art. 2º O Capítulo II da Instrução Normativa RFB nº 1.079,
de 2010, passa a vigorar acrescido do art. 5º-A:

"Art. 5º-A Ocorre elevada oscilação da taxa de câmbio quan-
do, no período de um mês-calendário, o valor do dólar dos Estados
Unidos da América para venda apurado pelo Banco Central do Brasil
sofrer variação, positiva ou negativa, superior a 10% (dez por cen-
to).

§ 1º A variação de que trata o caput será determinada me-
diante a comparação entre os valores do dólar no primeiro e no
último dia do mês-calendário para os quais exista cotação publicada
pelo Banco Central do Brasil.

§ 2º Verificada a hipótese prevista no caput, a alteração do
regime de competência para o regime de caixa para reconhecimento
das variações monetárias poderá ser efetivada no mês-calendário se-
guinte àquele em que ocorreu a elevada oscilação da taxa de câm-
bio.

§ 3º O novo regime adotado se aplicará a todo o ano-
calendário, observado o disposto no § 4º.

§ 4º Na hipótese de ter ocorrido elevada oscilação da taxa de
câmbio nos meses de janeiro a maio de 2015, a alteração de regime
de que trata o § 2º poderá ser efetivada no mês de junho de 2015."

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 55,
DE 29 DE JULHO DE 2016

Dispõe sobre os requisitos de funcionali-
dade, segurança e controle fiscal a serem
observados pela Casa da Moeda do Brasil
no desenvolvimento do SCORPIOS - Sis-
tema de Controle e Rastreamento da Pro-
dução de Cigarros.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, con-
siderando o disposto no art. 27 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, e no uso da atribuição que lhe confere o inciso I do art. 3º da
Instrução Normativa RFB nº 769, de 21 de agosto de 2007, de-
clara:

Art. 1º Ficam definidos no Anexo Único os requisitos de
funcionalidade, segurança e controle fiscal a serem observados pela
Casa da Moeda do Brasil (CMB) no desenvolvimento do Sistema de
Controle e Rastreamento da Produção de Cigarros (SCORPIOS), sem
prejuízo do atendimento às demais disposições contidas na Instrução
Normativa RFB nº 769, de 2007.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FLÁVIO VILELA CAMPOS

ANEXO ÚNICO

1. Definições Gerais
Este anexo define os requisitos funcionais, de segurança e

controle fiscal do Sistema de Controle e Rastreamento da Produção
de Cigarros (SCORPIOS), de forma a viabilizar o desenvolvimento
da solução tecnológica pela Casa da Moeda do Brasil (CMB).

O SCORPIOS consiste na prestação de serviços de controle
de produção de cigarros pela CMB e deverá realizar as funções de
registro, ativação, autenticação e rastreamento da produção dos es-
tabelecimentos industriais fabricantes de cigarros.

Compete à Casa da Moeda do Brasil manter o bom fun-
cionamento do SCORPIOS. Entende-se como manter o bom fun-
cionamento para fins deste texto o desempenho, entre outras, das
seguintes atividades:

Instalação do SCORPIOS em novos fabricantes de cigarros
demandados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB);

Instalação do SCORPIOS em novas linhas de produção de-
mandadas pelos fabricantes de cigarros já obrigados à sua utiliza-
ção;

Manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos
que integram o SCORPIOS junto aos fabricantes de cigarros, in-
clusive mediante substituição de partes, peças ou dos próprios equi-
pamentos, em decorrência de defeitos, avarias ou pela obsolescência
natural deles, inclusive em virtude da existência de produto tec-
nologicamente mais avançado;

Registro, transmissão e armazenamento dos dados de pro-
dução controlados pelo SCORPIOS, bem como de todos os códigos
aplicados nos selos de controle fiscal;

Manutenção e atualização do SCORPIOS Gerencial em con-
formidade com as disposições contidas na Instrução Normativa RFB
nº 769/2007 e suas alterações, bem como desenvolvimento de novas
funcionalidades, em atendimento às demandas da RFB;

Manutenção e atualização dos dispositivos de auditoria, in-
clusive disponibilização de novos dispositivos de acordo com as ne-
cessidades das unidades da RFB.

Convênio ICMS 70/16 - Altera o Convênio ICMS 36/16, que
estabelece substituição tributária em relação às operações antece-
dentes interestaduais com desperdícios e resíduos de metais não-
ferrosos e alumínio em formas brutas quando o produto for destinado
a estabelecimento industrial;

Convênio ICMS 71/16 - Altera o Convênio ICMS 32/95, que
dispõe sobre a isenção do ICMS nas saídas internas com veículos
automotores, máquinas e equipamentos para utilização exclusiva pe-
los Corpos de Bombeiros Voluntários, nas suas atividades especí-
ficas;

Convênio ICMS 72/16 - Altera o Convênio ICMS 84/90, que
concede isenção do ICMS nas saídas de combustíveis e lubrificantes,
nos casos que especifica;

Convênio ICMS 73/16 - Autoriza as unidades federadas que
menciona a concederem redução de base de cálculo do ICMS nas
operações internas com querosene de aviação - QAV.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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